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PROC. Nº 0330/20
PDL     Nº   007/20

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 426, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020.

Susta o Decreto nº 20.291, de 10 de julho de 2019 – que regulamenta a
Lei Complementar nº 341, de 17 de janeiro de 1995, que dispõe sobre
o trabalho em regime de plantão de 12 (doze) horas x 36 (trinta e seis)
horas na Administração Municipal, e dá outras providências –, bem
como a Instrução Normativa nº 16, de 30 de agosto de 2019.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE
Faço saber, no uso das atribuições que a Lei me confere, que a Câmara Municipal, nos termos

do art. 79 da Lei Orgânica do Município de Porto Alegre, bem como da al. m do inc. II do art. 19 da
Resolução nº 1.178, de 16 de julho de 1992, e alterações posteriores, decreta e eu promulgo o seguinte:

 
D E C R E T O   L E G I S L A T I V O

 
Art. 1º   Ficam sustados, com base no inc. IV do art. 57 da Lei Orgânica do Município de

Porto Alegre:
 
I – o Decreto nº 20.291, de 10 de julho de 2019; e
 
II – a Instrução Normativa nº 16, de 30 de agosto de 2019.
 
Art. 2º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 22 DE DEZEMBRO DE 2020.
 
 

Ver. Reginaldo Pujol,
Presidente.

Registre-se e publique-se:
 
Ver. João Carlos Nedel,
      1º Secretário.

Documento assinado eletronicamente por João Carlos Cavalheiro Nedel, Vereador, em 22/12/2020,
às 14:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Reginaldo da Luz Pujol, Presidente, em 22/12/2020, às
15:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
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2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.camarapoa.rs.gov.br, informando
o código verificador 0192018 e o código CRC 2AEC34DD.
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